
Câmara Municipal de Pedro Canário
EsrADo no rsrÍnrro sAI\To

GABINETE DOVEREADOR

rnorcnçÃo No 143/2019

O Vereador JOÃO MENDES AMORIM, no uso de suas atribuições,
com amparo no artigo 110 inciso VIII, do Regimento Interno C.ameral, propõe ao
Egrégio PIenário a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada à

Secretaria Municipal de Governo e Secretaria de Obras, para a seguinte
providencia: Reitera a indicação 7O8/2O77, Para gue o executivo meg
esforgs para fazer tda infradrutura nesúria de sneamento básio
e calçamento das raas: Araú1b e Rodrigues, do Baino Colina f
(vulgarmente conhecido como "Gogô do apo),

Justificativa

O referido pedido é de extrema necessidade, visto que os esgotos

das casas dessas ruas correm pelas ruas a céu aberto, trazendo risco a saúde das

pessoas que moram nesse local. E o calçamento além de trazer maior comodidade

aos moradores, também ajudará na saúde dos cidadãos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo.

Em 09 de Outubro de 2019.

Câmarapcl@hotmail.com -Tel./Fax (027| ?764.2226-C;NPJ 27.559.,!,4710001.93
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